
1. Gerenciamento de Risco

A Gestão de Riscos é considerada um instrumento essencial para a otimização do uso do 
capital e para a seleção das melhores oportunidades de negócios, visando obter a melhor 
relação Risco x Retorno para os seus associados.

As estruturas completas para gerenciamento dos riscos estão disponíveis para acesso 
público na  cooperativa  e  estão  compostas  pelo  Conselho  de  Administração,  pela 
Diretoria-Executiva, pelo Agente de Controle Interno e de Risco e pela área de auditoria 
da Central.

A  gestão  é  centralizada  no  SICOOB  CENTRAL  CREDIMINAS  responsável  pela 
divulgação  das  políticas  gerais  e  avaliação  consolidada  dos  riscos.  Esse  processo  é 
contínuo,  permanentemente revisado e serve de base às estratégias  para  o SICOOB 
CREDIBAM.

As responsabilidades de cada órgão que compõe a estrutura de gerenciamento do risco 
de mercado da cooperativa estão demonstradas na seqüência:

Atividades Responsabilid
ade

Política de Gerenciamento de Riscos 1 2 3 4 5
Definição,  aprovação,  instituição,  atualização,  revisão  e 
disseminação  da  política,  estabelecimento  de  responsabilidades, 
análise  de  relatórios,  atuação  para  correção  de  deficiências, 
comunicação eficaz. 

● ●

Provimento  –  ao  agente  de  Controle  Interno  –  das  condições 
adequadas de atuação, adoção de providências para mitigar o risco 
relacionado com as áreas da estrutura organizacional subordinada, 
interação tempestiva com o agente e o Conselho de Administração. 

● ●

Elaboração  da  proposta;  proposição  de  revisão  e  execução  da 
política;  identificação,  avaliação  e  monitoramento  do  risco; 
documentação  e  armazenamento  de  informações  sobre  o  risco; 
elaboração  de  relatórios  para  o  Conselho  de  Administração; 
sugestões de atualizações da política; e avaliação do cumprimento 
de normativos aplicáveis. 

●

Monitoramento das ações do agente, comunicação – ao Conselho 
de Administração – de incorreções na execução do gerenciamento 
de risco de mercado. 

●

Execução de testes de avaliação da política. ●



●  1-  Conselho  de  Administração  ●  2-  Diretoria-Executiva  ●  3-  Agente  ●  4-  Monitor 
●   5- Área de Auditoria.
I - Risco Operacional

O Risco Operacional é definido como a possibilidade de ocorrência de perdas resultantes 
de falha, deficiência ou inadequação de processos internos, pessoas e sistemas, ou de 
eventos externos.

A  crescente  sofisticação  do  ambiente  de  negócios  de  uma  instituição  financeira  e  a 
evolução  da tecnologia,  tornam mais  complexos  os  perfis  de  risco  das  organizações, 
delineando com mais nitidez uma classe de risco, operacional, cujo gerenciamento apesar 
de  não  ser  prática  nova,  requer  agora  uma  estrutura  específica,  distinta  das 
tradicionalmente aplicadas aos riscos de crédito e de mercado.

Alinhado  com os princípios  da Resolução  CMN n°.  3.380,  de  29/06/2006,  o  SICOOB 
CREDIBAM definiu uma política de gerenciamento do risco operacional,  aprovada pelo 
seu Conselho de Administração.

O instrumento principal por meio do qual é avaliado o risco operacional é o Sistema de 
Controle Interno e Risco – SCIR.
A  política  constitui  um  conjunto  de  princípios,  procedimentos  e  instrumentos  que 
proporcionam uma permanente adequação do gerenciamento à natureza e complexidade 
dos produtos, serviços, atividades, processos e sistemas.

A  estrutura,  o  gerenciamento  e  a  execução  da  política  de  gerenciamento  do  risco 
operacional da cooperativa estão contidos no Manual de Procedimentos Administrativos - 
capítulo 23.

     II - Risco de Mercado

Risco de mercado é a possibilidade de ocorrência de perdas resultantes da flutuação dos 
valores de mercado de posições detidas pela cooperativa de crédito. 

A estrutura de gerenciamento do risco de mercado da cooperativa está composta pelo 
Conselho de Administração, pela Diretoria-Executiva, pelo agente de Controle Interno e 
de Risco, pelo monitor de Controle Interno e de Risco e pela área de auditoria da Central. 
A  estrutura,  o  gerenciamento  e  a  execução  da  política  de  gerenciamento  do  risco 
operacional da cooperativa estão contidos no Manual de Procedimentos Administrativos - 
capítulo 24. 

1. Sistema de Ouvidoria

A Ouvidoria,  constituída  em 2007,  dispõe  de  diretor  responsável  pela  área  e  de  um 
Ouvidor.  Atende  às  manifestações  recebidas  por  meio  do  Sistema  de  Ouvidoria  do 
SICOOB,  tornando  o  diálogo  aberto  e  direto  com associados  e  usuários  ainda  mais 
decisivo na definição de estratégias de relacionamento.
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